
 

 
LEI Nº. 033, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1936 

 
 

Elizeu Jorge Campos, PREFEITO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, Estado 

de Goyaz, faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Os procuradores e sub-prefeitos distritais perceberão 10%  sobre o 

total da arrecadação do distrito correspondente. 

 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, 04 de dezembro de 1936. 

 
 

ELISEU JORGE DE CAMPOS 
Prefeito  

 

FRANCISCO DE CAMPOS AMARAL 
Secretario 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria da Prefeitura Municipal de Anápolis aos 28 de 

novembro de 1936. 


